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REsoLugko N°.158 DE 14 DE JANEIRO DE 2009.  

PROJETO DE REsoLugko N°.01 DO LEGISLATIVO DE 06 DE FEVEREIRO 
DE 2009. 

"Da nova redação aos ai,:bs 14 e 17 da Resolução n.o 117 
de 23 de agosto de 1994 ( Regimento Interno da  Camara  
Municipal de Restinga)" 

A MESA DA CAMARA MUNICIPAL DE RESTINGA, Estado 

de são Paulo, nos termos da Lei Orgânica do Município e 
regimento Interno resolve; 

RESOLUÇÃO:- 

Artigo 1° - 0 artigo 14 -do-  Regimento Interno da  Camara  
Municipal passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Artigo 14 - A Mesa da  Camara  Municipal  sera  eleita 
para um mandato de um ano e se comporá do Presidente e 
dos 1°  e 2°. Secretários". 

Artigo 2° - 0 artigo 17 do Regimento Interno da  Camara  
Municipal passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Artigo 17 - Na eleição para a renovação da Mesa e da 
Vice Presidência, para o ano subseqüente, a ser 
realizada sempre na ultima sessão ordinária do ano 
legislativo". 

Artigo 3°. - Esta Resolução entrara em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrario.  


	Page 13

